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PROCURADORIA JURÍDICA 

Objeto: PARECER 

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

O Objeto: Revisao Corretiva e Preventiva Motoniveladora XCMG /GR 1803BR 

Contratado: Yamadiesel comercio de Maquinas Eireli CNPJ n° 22.087.311/0001-72 

Valor: R$ 13.813,00 (treze mil oitocentos e treze reais) 

Prazo: 60 (sessenta) dias 

Os fatos: 

Atendendo ao solicitado, segue a manifestação desta Assessoria sobre o procedimento 
licitatdrio, por sua Dispensa de Licitaçao, para a CONTRATAÂ.0 DE EMPRESA PARA 
REALIZAR REVISAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA MOTONIVELADORA MODELO 
XCMG/6R1 803BR . 

Observada a solicitação da Secretaria requerente, bem como a descrição clara do 
objeto a ser licitado entre outros documentos. 

A Constituição Federal determina: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, da Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte; 

E...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações será° 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidos as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá os exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis garantia do cumprimento das obrigações. 

bo dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações levadas a cabo 
pelo Poder Público. Isso porque pressupóe-se ser mais vantajosa è realização do certame para a 
escolha da melhor proposta. 

Por sua vez, a Lei n° 8.666/93 é destinada a regulamentar as licitaçô'es e contrataçóes 

da Administraçáo Pública, em consonância com o constitucional mencionado. 

Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que a 
licitaçao é um dever, porém admite exceçaes. Com  efeito, a situaçao fática deve permitir a sua 
realizaçao, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade de competiçao (art. 25), dispensa 
de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada (art. 17). 
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O Departamento de Contabilidade, fls. 006, informou a existência de previsão de 
recursos de ordem orçamentária para atender as obrigaçóes decorrentes da contrafaça°, 

informando a rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 167°, incisos I e II da 
Constituição Federal e art. 14° da Lei n° 8.666/93. No mesmo sentido, a Secretaria Municipal da 

Fazenda, fls. 007, apontou suporte financeiro suficiente para a realizaçao das despesas sem 
causar prejuízos as ações em execução, obedecendo ao art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Neste contexto, o art. 24 da Lei n° 8.666/93 traz um rol taxativo para a dispensa. Em 
tais circunstâncias legais, compete à Administraçâ'o, mediante juízo de oportunidade e 
conveniência, avaliar qual forma de contrafaça() é a que melhor atende o interesse almejado. 

No que tange ao objeto da presente análise, à Administraçao Pública Municipal se admite 
a contrataçao direta, com fundamento no artigo 24, inciso XVII: 

Art. 24, É dispensável a licitação; 

L...] 
XVII - para o aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários á manutenção 
de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 
quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;. 

Bem como o Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou o limite financeiro da Lei de 
Licitaçães. 

Quanto GO preço, a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na fixaçao dos 
valores, apresentando orçamento da empresa que concede garantia das peças quando da aquisiçáo 
do bem. 

Da análise da documentaçáo apresentada, denota-se a existência das cláusulas 

necessárias, conforme previsão contido nos artigos 40 e 55 da Lei n° 8.666/93. Constata-se 

ainda, consonância às regras trazidos pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
posteriores. 

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra interna do processo 

licitatário e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa Excelência se assim entender 

conveniente à Administração Pública. Neste caso a Administraç'ào optou por atender 05 requisitos 
cio art. 24, XVII, da Lei 8.666/93 sendo viável a dispensa de licitaçao, o que se evidencia a sua 
justificação, no entanto, tal deve passar pelo crivo da Administração. 

É o parecer. 

Três Barras do ? raná, em 13 de dezembro de 2021. 

Marcos Antonio FW 	- OAB/PR 21.238 
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